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RESOLUÇÃO Nº  577/2009.  

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “AVALIA-

ÇÃO DA QUALIDADE DE SILAGENS DE CLO-

NES DE Pennisetum sp  E O USO NA ALIMENTA-

ÇÃO DE PEQUENOS RUMINANTES”, sob a res-

ponsabilidade  do Departamento de Zootecnia desta 

Universidade. 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Pa-

rágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 163/2009 

da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião Ordinária, realizada no 

dia 09 de dezembro de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.004801/2009, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Pesqui-

sa intitulado: “AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE SILAGENS DE CLONES DE Pennisetum sp  E 

O USO NA ALIMENTAÇÃO DE PEQUENOS RUMINANTES”, sob a responsabilidade do Depar-

tamento de Zootecnia desta Universidade, no período de agosto de 2009 a julho de 2010, tendo como 

Coordenadora a Professora:  ADRIANA GUIM, e como equipe executora: MÁRIO DE ANDRADE 

LIRA, MÉRCIA VIRGÍNIA F. DOS SANTOS, ÂNGELA MARIA VIEIRA BATISTA, FRANCISCO 

F. R. DE CARVALHO, ALEXANDRE CARNEIRO L. DE MELO, GLASTON R. ARRUDA DOS  

SANTOS, JOSÉ CARLOS BATISTA DUBEUX JUNIOR, ELISA CRISTINA MODESTO, MAR-

CELO DE ANDRADE FERREIRA e ROBSON MAGNO LIBERAL VÉRAS, cujo objetivo geral é 

avaliar da qualidade de silagens de clones de Pennisetum sp. e o uso na alimentação de pequenos ru-

minantes, conforme consta do processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de dezembro  de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 


